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ATA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS DA 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – 

SEÇÃO DE GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2025, 

REALIZADA EM 03.06.2025. 

 
Aos três dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco (03.06.2025), às 19h (dezenove 
horas) por meio da plataforma Teams, foi instalada a 2ª Reunião Ordinária da Comissão 
de Direitos Humanos da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício 
de 2025, sob a Presidência da Dr. Gustavo Nogueira Filho. Estiveram presentes e 
justificaram a ausência os membros: conforme lista de presença anexa. 1. 
VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO: a presente ata será lida e aprovada ao final da 
reunião. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1 Abertura e Boas-vindas 
(19h00 – 19h05 | 5 minutos). Saudação do Presidente aos membros da comissão; Breve 
contextualização sobre a importância da CDH na OAB/GO; 3.2 Aprovação da Ata da 
Reunião Anterior (19h05 – 19h15 | 10 minutos) Leitura e discussão da ata da reunião 
anterior). Deliberação para aprovação da ata do dia. 3.2.1 Deliberações diversas: 
Também foi abordado a reunião que a comissão de direitos humanos teve com a 
Presidente Nacional da Comissão de Direitos Humanos da OAB Federal e suas 
considerações importantes. Foi discutido sobre a indicação de nomes para possíveis 
palestras na Comissão de Direitos Humanos, visando trazer visões diferentes entre 
judiciário, ministério público, defensores dos direitos humanos em geral. 3.3 Julgamento 
de Processos da Gestão Passada (19h15 – 19h45 | 30 minutos) Apresentação dos 
processos pendentes da gestão anterior que aguardam deliberação da comissão. 
Explicação de como funciona o sistema do GPROC, para visualização. Discussão e 
votação para o julgamento dos referidos processos. 3.4 Informes e Comunicados (19h45 
– 19h55 | 10 minutos). 3.5 Deliberação sobre Nome para Palestrante na Próxima 
Reunião (19h55 – 20h15 | 20 minutos) Apresentação de sugestões para palestrantes em 
temas de Direitos Humanos.  3.6 Divisão dos Grupos de Trabalho e Orientação sobre 
Funcionamento (20h15 – 20h45 | 30 minutos). Proposta e organização dos membros 
em grupos de trabalho específicos (considerando as Coordenações Temáticas existentes 
ou a serem criadas). Orientações gerais sobre as atribuições e o funcionamento de cada 
grupo.  3.7 Deliberações Gerais (20h45 – 20h55 | 10 minutos). Abertura para discussão 
e deliberação sobre assuntos diversos de interesse da comissão. 3.8 Encerramento 
(20h55 – 21h00 | 5 minutos). Agradecimentos e próximos passos 4. ORDEM DO DIA. 
4.1. Expedientes: nenhum. 4.2. Teve Processos com julgamento iniciado e um com 

vista a Dra Kesia Oliveira. 4.3 Processos com julgamento apresentado: 4.3.1 
Processo nº 201912900. Requerente: Comissão De Direito E Prerrogativas - OAB/GO. 
Relator: Kleyton Carneiro Caetano 4.3.2 Processo nº 202453232. Requerente: Diretoria-
Geral De Polícia Penal - Goiânia/GO. Relator: Alexandre Vieira Sartin 4.3.3 Processo nº 
202211152. Requerente: Ronie Beloti Goncalves. Relator: Euripedes Clementino Ribeiro 
Júnior 4.4 Julgamento de Processos/pauta do dia: 4.4.1 Conhecimento. 4.4.2 
Julgamento. 4.5.1 Processo nº 202326579.Requerente: Comissão De Direitos e 
Prerrogativas - OAB/GO. Relator: Marcelo Bareato 4.5.2 Processo nº 201911911. 



 

 N.SEQ 

ATA 
                                                                                          N.SEQ-086 Versão 08 – Aprovado em 04/02/2015 – Página 1 de 1 

Requerente: Nuguia Ferreira Barros. Relator: Kleyton Carneiro Caetano. 4.5.3 Processo 
nº 202202069. Requerente: Força Tarefa Do Sistema Prisional - OAB/GO 5. 
COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES.  6. ENCERRAMENTO.  O Ilustre 
Presidente da Comissão declarou encerrada a reunião agradecendo a participação dos 
membros. Nada mais havendo para ser relatado, eu, Kesia Oliveira Souza lavrei a 
presente ata que lida e aprovada, será assinada pelo Presidente da Comissão de Direitos 
Humanos da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção de Goiás. 

 

 

 

Gustavo Nogueira Filho 

Presidente da Comissão de  

Direitos Humanos 

 

 

Kesia Oliveira Souza 

Secretária-Geral da Comissão de  

Direitos Humanos 
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